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PROJETO DE LEI N° 39/2021
Data: 08 de outubro de 2021

[bookmark: _GoBack]PARECER CONJUNTO 10
Comissões Permanentes de Justiça e Redação; e, de Finanças, Orçamento e Fiscalização
 
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima nominadas, e atendendo pedido formulado nesta data, durante a 34ª Sessão Ordinária, passam a deliberar em caráter excepcional e de forma conjunta, a seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 39/2021, do Executivo Municipal, dispondo sobre autorização para abrir um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 3.499,98 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), visando a Manutenção do Consórcio Conectar.

A Lei nº 5.227, de 17 de março de 2021, ratificou o protocolo de intenções firmado entre municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do novo Coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. Em seu art. 2º diz que “O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio público”. E no art. 4º ficou autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art. 8º, da Lei Federal nº 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso necessário.

Portanto, para fazer face às despesas alusivas ao Contrato de Rateio entre o Município e o Consórcio Conectar, referente os meses de julho à dezembro de 2021, o Executivo solicita autorização para abertura de crédito especial, cujo objetivo principal será de abarcar todas as despesas advindas da manutenção do Consórcio Conectar.

[image: ]Desta forma, os membros das Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Fiscalização manifestam voto favorável e conjunto, recomendando a aprovação do Projeto em Plenário. Nada mais havendo, foi encerrada a reunião, realizada no Plenário desta Casa de Leis. É o Parecer Conjunto, ao qual subscrevem. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 19 de outubro de 2021.
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